
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 

ATO Nº 016-CCPSICHO PM/BM–2010 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA C HO 
PM/BM-2010  

 
A COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO INTERN O 

PARA O CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR E 

BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições conferidas 

pela Portaria n.º GCG/0083/2009-CG e escudada no que pontifica o Item 9  do Edital 

n.º 002/2009 CHO PM/BM, RESOLVE: 

 
1 - TORNAR PÚBLICO  o RESULTADO FINAL  do Processo Seletivo 

Interno para o Curso de Habilitação de Oficiais PM/BM-2010, realizado pela 

PMPB/COPERVE-UFPB, consoante a relação dos candidatos abaixo, aprovados e 

classificados de acordo com as normas estabelecidas no Instrumento Editalício, por 

opção e em ordem decrescente de média: 

1.1 – CLASSIFICADOS (AS) (OPÇÃO - POLICIA MILITAR) 

Nº DE 
ORDEM NOME COMPLETO RG UF MÉDIA 

FINAL 
01 JOSIVALDO LEITE DE OLIVEIRA 14.429 PB 715,0 
02 MAXSUEL BRITO MANGUEIRA 15.227 PB 684,8 
03 VICENTE DE PAULO BORGES 12.525 PB 657,8 
04 MIGUEL GEMINIANO JUNIOR 1.462.002 PB 648,3 
05 HERMES DE ARAUJO SOUZA FILHO 13.867 PB 634,5 
06 LEONIDES MARCELINO GOMES 13.931 PB 629,3 
07 GILSON MARTINHO DA SILVA 12.690 PB 625,5 
08 WELLINGTON DE LIMA BATISTA 13.759 PB 624,0 
09 VALDEMIR VIEIRA SALES 13.395 PB 615,8 
10 DAVI FERREIRA SILVA 17.036 PB 605,5 
11 GILBERTO ALVES DE MOURA 1.455.581 PB 602,0 
12 JOSE DE ARIMATEA DA SILVA 17.073 PB 600,0 
13 VLADIMIR FERREIRA DO NASCIMENTO 16.324 PB 593,0 
14 EDMARCOS SOARES 14.913 PB 592,3 
15 MATILDE COELHO NEVES 16.187 PB 592,0 
16 AVANILSON CACIANO DE SOUZA 13.859 PB 591,3 
17 GILMAR MONTEIRO DA SILVA 13.816 PB 587,5 
18 JOSE EDVALDO DOS SANTOS 12.343 PB 580,5 
19 SILVIO MONTEIRO DA SILVA 15.981 PB 579,5 
20 GILMAR TINOCO DE MEDEIROS 13.817 PB 579,0 



 
 
1.2 – CLASSIFICADOS (AS) (OPÇÃO - BOMBEIRO MILITAR)  

Nº DE 
ORDEM NOME COMPLETO RG UF MÉDIA 

FINAL 
01 ELENILTON DA SILVA PEREIRA 16.093 PB 675,8 
02 JOAO TRIGUEIRO NETO 15.392 PB 652,8 
03 FRANCISCO XAVIER DA SILVA 1.126.668 PB 642,8 
04 JOSE HENRIQUE FILHO 16.874 PB 626,3 
05 WAGNER LOREGIAN 4.823.929 MG 625,3 
06 JOSE WALTER RODRIGUES DO MONTE 16.133 PB 615,0 
07 MARCOS ANTONIO TARGINO DA SILVA 16.137 PB 601,8 
08 ROBERTO MATIAS BORGES VIANA 15.915 PB 601,3 
09 JOSEILTON MATIAS DA SILVA 11.292 PB 596,5 
10 GERSON NUNES BANDEIRA 14.657 PB 593,3 
11 GLADSTONE NOGUEIRA DA SILVA 16.242 PB 593,3 
12 FRANCISCO ITAMAR DA SILVA 14.467 PB 589,8 
13 GILVAM RODRIGUES DE SOUZA 12.031 PB 588,5 
14 JOSE HONORIO DA SILVA 16.271 PB 588,5 
15 ERALDO SANTOS DE LIMA 15.894 PB 585,3 
16 JAMIR LAURENTINO DA SILVA 15.057 PB 582,0 
17 SILVERTON SOARES DOS SANTOS 16.252 PB 579,5 
18 LUIZ TRAJANO DOS SANTOS 13.601 PB 578,8 
19 GERALDO PEREIRA DA SILVA 15.050 PB 572,0 
20 JONAS CESAR ANDRADE BARBOSA 14.661 PB 569,8 
21 MANOEL CARLOS GOMES DE MORAES 1.388.342 PB 566,8 
22 WALTER PAULO DA COSTA 13.222 PB 566,5 
23 SEVERINO RAMO DOS SANTOS 1.061.106 PB 561,0 
24 AUDALIO ELIZEU DE MEDEIROS ARAUJO 10.631 PB 557,3 
25 LINALDO SOUTO NEIVA 17.080 PB 549,0 
26 CLAUDIO LEAL 13.861 PB 545,5 
27 JOSE FERREIRA BERNARDO 1.205.274 PB 545,3 
28 ELIZETE ARAUJO DA SILVA 14.196 PB 542,5 
29 MARCOS DA SILVA LINHARES 1.399.241 PB 539,5 
30 AELCIO CAMILO DE SOUZA 1.329.307 PB 537,8 

 

2. Tornar público que o candidato abaixo com opção Policia Militar, o qual 

foi aprovado no Exame Intelectual dentro do limite de vagas, e considerado INAPTO no 

Exame de Saúde, consequentemente eliminado do Certame; está na condição Sub 

Judice por ter obtido liminar em Mandado de Segurança, no sentido de que o mesmo 

fosse incluindo no Curso de Habilitação de Oficiais/2010, e que posteriormente possa 

se submeter ao teste ergométrico e aos testes físicos e se for aprovado nos mesmos, o 

curso será aproveitado integralmente, caso contrário, será dispensado do curso pelos 

meios regulares: 

 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO NOME COMPLETO RG UF MÉDIA 
FINAL 

01 200.2010.015.687-2 JAIR CARLOS DE SOUSA CORREIA 1.064.849 PB 602,5 

 



3. Tornar público que o candidato abaixo com opção Bombeiro Militar, o 

qual foi aprovado no Exame Intelectual dentro do limite de vagas, e considerado 

INAPTO no Exame Físico, consequentemente eliminado do Certame; está na condição 

Sub Judice por ter obtido liminar em Mandado de Segurança, no sentido de que o 

mesmo seja matriculado no Curso de Habilitação de Oficiais/2010: 

 
Nº DE 

ORDEM 
PROCESSO NOME COMPLETO RG UF MÉDIA 

FINAL 
01 200.2010.372-5 GERMANO SILVA BEZERRA 14.962 PB 615,0 

 
 

4. PUBLIQUE-SE  nos Boletins da Polícia Militar e Bombeiros Militar, bem 

como disponibilize-se na INTERNET através do endereço eletrônico 

(www.pm.pb.gov.br/newsite). 

 
João Pessoa – PB, 26 de abril de 2010. 

 
 
 
 

JOSÉ GOMES DA SILVA – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 


